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PRUEITURA DE IIACAP.4 
Cltclo Lula Vlllwna Vlelrt 

PmiiiD de MlcaP' 
'hh'll8 Adriana N.ry "•lva 

Vlc.Pmalta da MacaP' 
Otrmtn Javltr Loo U Jl)nlor 

6ecnlioio MoonlcifMII do Gabinele do PrllfeHo 
Ublrenlldo da Silva Macedo 

Comandanla da Gl6lrda Clv~ Ml.riclpal de Naeap6 
II!CRUAitiOS 

Jotve da Silva Plrtt 
Secrtl*to Eapadal da Govtmldorta • SEGOV 

DeJalma Eaplrlto Santo famlra Talxalr1 
Seeretjrlo bpaclal de Coord. daa 81111-Prefelluras 

Paulo Jorge VIana da Brito 
Subpnlflito da SUilprelellurt dl Zona Notta 

lvandro Costa llllhomam 
Seaet6no Munldpal 1*11 Aaalfto. ElaraorcftnllnOI • f.EIAAE 

Carlos lolllcMI Mlrtnda d l FontiCI 
S'cO'otW\o Munlclpal de AllminiM,·lk> • &M-'0 

Jo~LIS ck NIIDrO de Almold~ Vldal 
::ccrciJrlo Municipal de Flnan~u - SEMFI 

Paulo &erulo Abreu Mt nd .. 
Seaetjrlo Municipal de Plllle]llmento e Coord. Geral • SEMPLA 

Molab Rlvaldo Pereira 
Sacntllrlo IAinlclpel da Eclucaçto - saiEO 

Naldlma Marta N•clmanto Flau 
Secte*tl MLI\Iclpll de Aaal ... nda 8od8l a do Trtbelho • SEMAST 

L.ucu Abranao Rou c.úno da Almeida 
Seawl*lo Municipal da Oei8IIVOIVImlnlo Econ6mlco • 6EMDEC 

Sllvana VadoVtllll 
Seawlllrla Mlri:lplll de S8llda - SEMSA 

l!mltlo Roberto bcobar 
s-.t6rlo Municipal 4k Obraa a lnfraaltNiura Urb- • SEMOB 

Claucllomar Ron da Silva 
Seaaljtlo Municipal de MlnutençAG Urbanllllce • SEMUR 

Teima Lucia Mlrandll da Silve 
Secr!IIMia Llunldpal da Datenv. Urbano e Habitacional • SEMDUH 

Jorge Elaon 8lln da SoUD 
Seertl*lo MuniCipal ele Maio Ambllnla • 8EMAM 

'hl .. Mara Morais U.ndon~ 
PIOclndorl Gorai do Munlelplo • PROGEM 

Januaa Nogualre Rodrlgun 
Corregedora Geral do Munlc:lplo - CORGEI.I 

N1tr Motl 0111 
Conttolldonl Gartl do Munlclplo • COOEM 

lllyllom MagalhiN dll SilVa 
Olrelor-Prellde,... do IMtlluto Munk:tpal da Polltlca dl 

Pronloçlo da Igualdade Rlclal - IMPROIR 
Harlatdo Telxelfl Monteiro 

Olletor-Presldema dD Parque ZooboCAnlco Munlclplll • FPZM 
DIRI!.TOR!S Dl! EMPRESAS 

Luiz Ctr!oe Gomea doa S1ntoa Junior 
Diretor Prealdenle da MacapaPrev 

Monica CrleUna d1 Sllv1 Dlu 
Dnlotl Praaldante dll EMOESUR 

Alldrt Luiz Alfts da Lima 
Di'aiDr PrHidenle da CTMac: 

EXPEDIENTE 

O O.O.M. ~eré ser encontrado na DivisAo de Imprensa 
Oficial do Munlelplo, Departamento de Admlnlslraçllo 
Flnancelra da SEMAO-PMM. 

REMESSAS DE MArtRJAS 

As mat6rias a serem publlcadll no Di6rlo Oficial do 
MunlciDio. somente serlo aceitas se a~resentadas das 
s.equintes medidas: 8 ande largura para colunas 17 an 
de ~largura para 1 coluna no caso de ba anços, ta 'belas e 
quadros. 

RECLAMAÇOES 

DeverOo ser~l gldaa por e~críW, _to GAB dll Secretaria 
Murticipal de ministraçlo- SEMAOIPMM, até 8(oito) dias 
apos a pu caçao. 

LEIS 
LEJ N• t_211/2017-PMI4_, 

INSTITUI O PASSE LIVRE AOS 
GRUPOS DE ESCOTEIROS (AS), 
DESBRAVADORES (AS), E AOS 
ALUNOS (AS) DOS PROJETOS 
SOCIAIS DA POUCIA MILITAR E 
CORPO DE BOMBEIRO MILITAR 
NOS COLEnYOS URBANOS DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ E DA 
OUTRAS PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal, 
aprovou, o Prefetto Municipal sancionou 
tacitamente e eu promulgo, nos termos do 
disposto no art. 203, § ~, da Lei Orgânica 
Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituldo o Passe livre aos 
Grupos de Escoteiros (a}, Desbravadores (as) e 
aos alunos (as) dos Projetos Sociais da Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros, nos coletivos 

urbanos no Municlpio de Macapá. 
Parágrafo único. Os Escoteiros (as), 

Desbravadores (as) e os alunos (as) dos Projetos 
Sociais, deverAo estar devidamente unifonnízados 
e de posse de Identificação. quando se 
deslocarem para as suas atividades programadas. 

Art. 2• O Poder Executivo regulamentarâ 
esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data de sua publlcaçao. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palâclo LA~ DOS SANTOS 
BANHA, em 'RS de de 2017. 

ACÁ&l VACHO 

Presidente da CAm~:lclpal de Macapâ 

Pl.. NO 006117-CMM 
Autor. Vet: Marcelo Dias 
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LEI N° 2.274/2017·PMM 
~ 

INSTITUI NO ÂMBITO DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ A 
REGULAMENTAÇAO E A 
UNIFORMIZAÇAO DOS 
PROCEDIMENTOS PARA A 
SINALIZAÇAO E FISCALIZAÇAO 
DAS VAGAS NOS 
ESTACIONAMENTOS PARA 
TODOS OS PORTADORES DE 

_. NECESSIDADES . ESPECIAIS, 
INCLUSIVE AS PESSOAS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUnSTA (TEA) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, 
o Prefeito Municipal sancionou tacitamente e 
eu promulgo, nos termos do disposto no art. 
203, § TJ, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica institu!d\'3 a crcdenclal de 
er.U>cíonarm:·nto pam pessoa com 1: i1f•:>t:,!T•O do 
Espectro Autista {TEA), no âmbito do Município de 
Macapâ, que deverão ser identificadas juntamente 
com as vagas reservadas para vefculos que 
transportem pessoas com deficiência e pessoas 
com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas serão sinalizadas 
pelo órgão ou entidade de trânsito com 
circunscrição sobre a via utilizando o sinal de 
regulamentação R..Qb "Estacionamento 
regulamentado" com a informacao complementar 
conforme Anexo I desta Resolução. 

Art. 2° Para uniformizar os procedimentos de 
fiscalização, deverá ser adotado o modelo da 
credencial previsto no anexo 11 desta Resolução. 

Art. 3° A emissão da credencial de 
estacionamento será realizada pela CTMAC -
COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
DE MACAPÁ por meio do setor designado. 

Art. 4° A credencial de estacionamento será 
emitida em nome da pessoa autista, para ser 1 

utilizada em qualquer veículo que o condLiza. 

Art. 5° A c redencial é valida para estacionar, 
também, nas vagas com simbolo internacional de 
acesso de pessoas com deficiência, devidamente 
sinalizadas, conforme anexo I da Resolução 

304/2008 do Conselho Nacional de Trênslto-
Contran. 

§ 1° A utilízação da credencial, quando do uso 
da vaga reservada, somente terá validade para o 
transporte da pessoa autista, devidamente 
identificada. 

§ 2° A credencial de estacionamento para 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
{TEA), terá validade de cinco anos. 

Art. 60 Caberá ã CTMac ..,.. Companhia de 
J.rânsito .e Transpor.tes de Macapá desenY<llver o 
sistema informatizado de registro e controle da 
credencial de estacionamento para pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Art. ro Para solicitar a credencial, o responsável 
ou procurador legal da pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista {TEA), deverá cumprir os 

- seguintes requisitos: 
I - preencher formulário próprio fornecido pela 

CTMAC; 
11 - apresentar documento de identificação com 

foto do responsável ou do procurador legal e da 
pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
em original e cópia, exigincto-.se também a 
aprasentaçêo do CPF da pessoa a ser 
credenciada; 

111 - anexar relatório médico detalhado, no qual 
conste: 

a) O diagnóstico com CID-10 (Classificação 
Internacional de .doenças): 

b) O estado clínico. 
~ 1'· (i rt·ialónc• méd.w o···t;J: 1:->rL (10 c:lJe ~ra· . r 

tnciso 11 deste ar1igo sormmt~ w rá validade ~e u 
médico emitente for, regularmente, inscrito no 
Conselho Regional de Medicina do Amapá -
CRM/AP. 

§ ~ Poderá ser anexado relatório de outros 
profissionais de saúde que prestem assistência à 
pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
desde que inscritos nos seus respectivos 
Conselhos profissionais, no êmbito do Amapá. 

Art. ao A segunda via da credencial de 
estacionamento deverá ser solicitada, por 
responsável ou procurador legal da pessoa 
autista, em qualquer posto de atendimento do 
CTMAC, mediante pagamento conforme tabela de 
preços. 

Art. go Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio LAl!BINDO DOS SANTOS BANHA, 

e~eOI:JiFNO de~ 
ACÁCIO V HO . 

Presidente da CAma M nlcipal de Macapá 

PL N° 02912017-CMM 
Autor: Ver. Prof. Rodrlgo 

DECRETOS 

DECRETO N° 1a§ZQ/2017- MACAPAPREV/PMM 

O PREFIDO DO MUNicfPIO OE MACAPÁ, 
no uso de &uas atribulç6es legais que lhe são conferidas 
pelos termos da Lei Federal no 9.717, de 27 de 
novembro de 1998 e suas alteraç6es, Decreto Federal no 
3.048, de 6 de maio de 1999, Lei Orginlca do Munldplo 


